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Assunto: Auxílio e Subvenções 

 
P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 118/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, 

estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções para o exercício de 2023. 
A Mensagem Justificativa destaca que a concessão de 

subvenções sociais, com vistas à prestação de serviços essenciais nas áreas 
de assistência social, médica, cultural e desporto, está prevista na Lei Federal 
nº 4.320/1964, que rege a contabilidade pública e orçamentos. Informa que 
a cada exercício financeiro deve estabelecer, em lei, as entidades que serão 
beneficiadas. Além disso, esclarece que somente podem ser beneficiadas 
instituições cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias 
pelos respectivos órgãos oficiais de fiscalização. Menciona que as 
transferências de recursos às entidades privadas, filantrópicas e sem fins 
lucrativos, estão previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2023, cujos valores foram definidos na Lei Orçamentária Anual de 2023, 
sendo que o presente projeto serve para regulamentar as exigências da Lei 
nº 3.841/2002 e da Lei Complementar nº 101/2000. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de dezembro de 2022.  
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